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12 TERMO ADITIVO DE 22 DE JANEIRO DE 2018 AO CONTRATO N. 41/2017 

Em 22: de janeiro de 2018, tendo como local a Prefeitura Municipal de Orindiúva, as partes 

signatárias do Contrato n. 41/2017, datado de 23 de março de 2017, plenamente ajustadas, a saber, 

de um lado, na qualidade de CONTRATANTE, o MUNICÍPIO DE ORINDIÚVA, neste ato representado 

por MAURÍCIO BRONCA, e de outro lado a empresa NHSON RUVIERI, com sede na Rua Eugênio 

Luizon, 585, nesta cidade de Orindiúva - SP, neste ato representado pelo Senhor NILSON RUVIERI, na 

qualidade de CONTRATADA, resolvem aditar o contrato em referência, de acordo com as clausulas 

seguintes: , 

Fica prorrogado em 03 (três) meses o prazo de vigência do contrato n. 41/2017, continuando em 

vigor, com suas alterações, até 22 de abril de 2018. 

Ficam mantidas as demais clausulas contratuais em vigência e que não tenham sido alteradas pelo 

presente termo... 

E assim, por estarem justas e acertadas entre si, as partes contratantes firmam o presente termo, 

em três vias de igual teor, na presença de duas testemunhas que também o assinam, para que 

produz efeitos jurídicos. 

A Sig VP 

NILSON RUVIERI 

Contratada 

Tira G- PAI Roe 
Nome: Tatian&fGuimarães Lucianelí da Silva 

RG: 30.744.355-3 
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=Mauricio Bronca = da vigência do contrato por 03 meses; 2º — mantidas as 

demais cláusulas contratuais. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORINDIÚVA 

Prefeito Municipal 

Registrada em Secretaria e afixada no Quadro de 

Editais em seguida. 

CONTRATO N. 02/2017 
Termo aditivo de 25 de janeiro de 2018, referente ao 

Contrato n. 02/2017. Extrato. Cláusula 12 — prorrogação 

do prazo de vigência do contrato por 12 meses; 2º — 
— PORTARIA Nº 1.962, DE 17 DE JANEIRO DE 2018. mantidas as demais cláusulas contratuais. 

=Raiael Felisbino de Aquino Silva= 

Chefe de Gabinete 

— “Dispõe sobre a nomeação . de 
servidor para cargo efetivo criado 
pela Lei 1395/17" 

Maurício Bronca, Prefeito Municipal de Orindiúva, 

Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei; 

RESOLVE: 
Admitir MARILZA CARDOSO SOARES, portadora do 

CPF 269.383.688-30, aprovado(a) no Concurso Público 
01/2017, a partir desta data exercer o cargo efetivo de 
COZINHEIRA-RESIDÊNCIA TERAPÊUTICA, do Quadro 
de Servidores do Município, pelo regime Estatutário, 
percebendo o valor equivalente à Referência 01, com 

jornada de trabalho de 44 horas semanais. 

Registre-se e Publique-se. 

Prefeitura Municipal de Orinditva, 17 de janeiro de 

2018. 

Maurício Bronca 

Prefeito Municipal 

Registrada nesta Secretaria em data supra, afixada no 

Quadro de Editais em seguida. 

Rafael Felisbino de Aquino Silva 

Chefe de Gabinete 

Outros Atos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORINDIÚVA 

CONTRATO N. 41/2017 

Termo aditivo de 22 de janeiro de 2018, referente ao 
Contrato n. 41/2017. Extrato. Cláusula 1º — prorrogação 
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